
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 06.074.081/0001-50
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -  PNAE

Chamada Pública n° 01/2026, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei n° 

11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.

A Prefeitura Municipal de Poço Dantas, pessoa jurídica de direito público, com sede 

à Rua Odilon Francisco de Oliveira, n°50, inscrita no CNPJ sob n.”01.615.653/0001-48, 

representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Itamar Moreira Fernandes, no uso 

de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei n° 11.947/2009 e nas 

Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através da Secretaria Municipal de Educação, 

vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Ali­

mentação Escolar/PNAE, durante o período de 09/02/2026 a 23/12/2026. Os interessados 

(Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação 

para habilitação e Projeto de Venda no período de 06/01/2026 a 26/01/2026, às 8:00 horas, na 

sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Odilon Francisco de Oliveira.

1. OBJETO

O objeto da presente Chamado Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agri­

cultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacio­

nal de Alimentação Escolar -  PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abai-

N° Produto Unid. Quantidade
Preço de Aquisição (R$)

Unitário Valor Total

01 Abóbora Kg 3.300 4,70 15.510,00

02 Acerola Kg 800 5,32 4.256,00

03 Alface Kg 1.000 6,16 6.160,00

04 Banana Kg 10.384 3,20 33.228,80

05 Batata Doce Kg 2.300 4,85 11.155,00

06 Batata Inglesa Kg 1.804 7,50 13.530,00

07 Beterraba Kg 1.200 7,50 9.000,00

08 Cajá Kg 2.500 2,00 5.000,00
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09 Caju kg 1.000 3,66 3.660,00

10 Cebola Kg 1.342 5,88 7.890,96

11 Coentro Kg 572 11,00 6.292,00

12 Cenoura Kg 1.804 7,50 13.530,00

13 Feijão Kg 2.500 10,00 25.000,00

14 Graviola Kg 1.000 11,33 11.330,00

15 Goiaba Kg 2.600 5,58 14.508,00

16 Laranja Kg 5.600 8,00 44.800,00

17 Limão kg 300 5,66 1.698,00

18 Macaxeira Kg 6.160 5,70 35.112,00

19 Mamão Kg 2.200 4,20 9.240,00

20 Manga Kg 4.200 5,50 23.100,00

21 Maracujá Kg 1.900 10,64 20.216,00

22 Melancia Kg 3.000 2,00 6.000,00

23 Milho Verde Kg 6.200 4,94 30.628,00

24 Milho seco kg 5.200 2,00 10.400,00

25 Pimentão Kg 506 9,00 4.554,00

26 Polpa de acerola Kg 3.047 12,00 36.564,00

27 Polpa de cajá Kg 3.047 15,00 45.705,00

28 Polpa de cajarana Kg 3.047 10,00 30.470,00

29 Polpa de caju Kg 3.047 10,00 30.470,00

30 Polpa de goiaba kg 3.047 12,00 36.564,00

31 Polpa de graviola Kg 3.047 15,00 45.705,00

32 Polpa de manga Kg 3.047 12,00 36.564,00

33 Polpa de maracujá Kg 3.047 15,00 45.705,00

34 Repolho Kg 1.200 6,97 8.364,00

35 Tomate Kg 1.980 9,00 17.820,00

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução 

FNDE 06/de Maio/2020).
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2. FONTE DE RECURSO

Recursos provenientes do PNAE.

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
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Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola 

na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 

Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE.

3.1. ENVELOPE N° 001 -  HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo).

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação:

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - O extrato da D AP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas espe-

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE N° 01 -  HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relaci­

onados, sob pena de inabilitação:

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias;

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participan-

IV - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas espe­

cíficas;

cíficas;
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V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agri­

cultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. ENVELOPE N° 01 -  HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo: 

Relacionados, sob pena de inabilitação:

I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

IV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente;

V - O projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação esco­

lar, assinado pelo seu representante legal;

VI - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos as­

sociados/cooperados;

VII -  A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendi­

mento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;

VIII - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas es-

Familiar conforme Anexo V (modelo da Resolução FNDE N°06/ de Maio de 2020).

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pú­

blica e registrada em ata 2 dias após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resul-

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser (em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) confor­

me critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do ]

pecíficas.

4. ENVELOPE N° 02 -  PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 

Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

tado da seleção será publicado 2 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e 

no prazo de 3 dias o (s) selecionado (s) será(ão) convocado (s) para assinatura do(s) contra­

to^).
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4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se 

tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização 

produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 2 

dias, conforme análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de proje­

tos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e 

grupo de propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção:

I -  O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

II -  O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre

0 de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

III -  O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 

sobre o do Estado e do País;

IV -  O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção:

1 -  Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comuni­

dades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 

Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas 

aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinqüenta por cento mais um) dos 

cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação 

na(s) DAP(s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunida­

des quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2o inciso I deste artigo, têm 

prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária,
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quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos 

Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da 

reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).

II -  Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei n° 10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

III -  Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, 

e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do 

MAPA que regulamentam a DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2o inciso III deste 

artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores fami­

liares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, con­

forme DAP Jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 

entre as organizações finalistas.

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 

grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos 

dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

O (s) fornecedor (es) classificado (s) em primeiro lugar deverá (ão) entregar as 

amostras indicadas no quadro abaixo na Secretaria Municipal de Educação, com sede na 

Rua Odilon Francisco de Oliveira, até o dia 02/02/2026, até as 8:00horas para avaliação e 

seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, 

imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise será publicado em 2 dias 

após o prazo da apresentação das amostras.
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21 MARACUJÁ

22 MELANCIA

23 MILHO VERDE

24 MILHO SECO

25 PIMENTÃO

26 POLPA DE ACEROLA

27 POLPA DE CAJÁ

28 POLPA DE CAJARANA

29 POLPA DE CAJU

30 POLPA DE GOIABA

31 POLPA DE GRAVIOLA

32 POLPA DE MANGA

33 POLPA DE MARACUJÁ

34 REPOLHO

35 TOMATE

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:
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EMEIF Rosa Dias do Nascimento

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana

Melancia Kg 20 Semana

Mamão Kg 18 Semana

Banana Kg 42 Semana

Laranja Kg 42 Semana

Limão Kg 02 semana

Goiaba Kg 15 Semana

Manga Kg 30 Semana

Cajá Kg 14 Semana

Caju Kg 10 Semana

Beterraba Kg 08 Semana

Tomate Kg 08 Semana

Pimentão Kg 04 Semana

Coentro Kg 02 Semana

Feijão Kg 21 Semana

Repolho Kg 06 Semana

Batata Doce Kg 14 Semana

Maracujá Kg 14 Semana

Cenoura Kg 07 Semana

Macaxeira Kg 22,5 Semana

Milho Verde Kg 48 Semana

Milho Seco Kg 48 Semana

Alface Kg 04 Semana

Acerola Kg 04 Semana

Graviola Kg 05 Semana

Abobora Kg 14 Semana

Cebola Kg 04 Semana

Batata Inglesa Kg 06 Semana

Polpa de cajá Kg 20 Semana

Polpa de maracujá Kg 20 Semana
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Polpa de graviola Kg 20 Semana

Polpa de cajarana Kg 20 Semana

Polpa de caju Kg 20 Semana

Polpa de goiaba Kg 20 Semana

Polpa de acerola Kg 20 Semana

Polpa de manga Kg 20 Semana

EMEIF JOSÉ PEREIRA DE QUEIROZ

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana

Melancia Kg 20 Semana

Mamão Kg 17 Semana

Banana Kg 46 Semana

Laranja Kg 46 Semana

Limão Kg 02 Semana

Goiaba Kg 16 Semana

Manga Kg 31 Semana

Cajá Kg 14 Semana

Caju Kg 10 Semana

Beterraba Kg 08 Semana

Tomate Kg 10 Semana

Pimentão Kg 03 Semana

Coentro Kg 03 Semana

Feijão Kg 22 Semana

Repolho Kg 06 Semana

Batata Doce Kg 16 Semana

Maracujá Kg 13 Semana

Cenoura Kg 07 Semana

Macaxeira Kg 23 Semana

Milho Verde Kg 50 Semana

Milho Seco Kg 48 s r f / m  Semana

I
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Alface Kg 05 Semana

Acerola Kg 04 Semana

Graviola Kg 05 Semana

Abobora Kg 15 Semana

Cebola Kg 05 Semana

Batata inglesa Kg 06 Semana

Polpa de cajá Kg 20 Semana

Polpa de maracujá Kg 20 Semana

Polpa de graviola Kg 20 Semana

Polpa de cajarana Kg 20 Semana

Polpa de caju Kg 20 Semana

Polpa de goiaba Kg 20 Semana

Polpa de acerola Kg 20 Semana

Polpa de manga Kg 20 Semana

EMEIF AGRIMAR PEIXOTO

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana

Melancia Kg 06 Semana

Mamão Kg 4,5 Semana

Banana Kg 10 Semana

Laranja Kg 10 Semana

Limão Kg 01 Semana

Goiaba Kg 05 Semana

Manga Kg 08 Semana

Cajá Kg 06 Semana

Caju Kg 07 Semana

Beterraba Kg 03 Semana

Tomate Kg 04 Semana

Pimentão Kg 01 Semana

Coentro Kg 01 , Semana

Feijão Kg 06 mlttJ) ^emana
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Repolho Kg 03 Semana

Batata Doce Kg 04 Semana

Maracujá Kg 05 Semana

Cenoura Kg 03 Semana

Macaxeira Kg 10 Semana

Milho Verde Kg 10 Semana

Milho Seco Kg 30 Semana

Alface Kg 01 Semana

Acerola Kg 02 Semana

Graviola Kg 03 Semana

Abobora Kg 04 Semana

Cebola Kg 02 Semana

Batata inglesa Kg 05 Semana

Polpa de cajá Kg 06 Semana

Polpa de maracujá Kg 06 Semana

Polpa de graviola Kg 06 Semana

Polpa de cajarana Kg 06 Semana

Polpa de caju Kg 06 Semana

Polpa de goiaba Kg 06 Semana

Polpa de acerola Kg 06 Semana

Polpa de Manga Kg 06 Semana

EMEIF FRANCISCO FERREIRA SANTIAGO

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana

Melancia Kg 03 Semana

Mamão Kg 02 Semana

Banana Kg 05 Semana

Laranja Kg 06 Semana

Limão Kg 0,5 Semana

Goiaba Kg 1,5 Semana

Manga Kg 03 C T W í  Semana

P R E F E I T U R A  D fc
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Cajá Kg 2,5 Semana

Caju Kg 04 Semana

Beterraba Kg 01 Semana

Tomate Kg 02 Semana

Pimentão Kg 01 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 02 Semana

Repolho Kg 01 Semana

Batata Doce Kg 03 Semana

Maracujá Kg 1,5 Semana

Cenoura Kg 01 Semana

Macaxeira Kg 02 Semana

Milho Verde Kg 04 Semana

Milho Seco Kg 03 Semana

Alface Kg 01 Semana

Acerola Kg 01 Semana

Graviola Kg 01 Semana

Abobora Kg 2,5 Semana

Cebola Kg 01 Semana

Batata inglesa Kg 02 Semana

Polpa de cajá Kg 03 Semana

Polpa de maracujá Kg 03 Semana

Polpa de graviola Kg 03 Semana

Polpa de cajarana Kg 03 Semana

Polpa de caju Kg 03 Semana

Polpa de goiaba Kg 03 Semana

Polpa de Acerola Kg 03 Semana

Polpa de manga Kg 03 Semana

t
P R E. F t l I U H A  ÜE
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Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana

Melancia Kg 03 Semana

Mamão Kg 1,5 Semana

Banana Kg 05 Semana

Laranja Kg 05 Semana

Limão Kg 01 Semana

Goiaba Kg 02 Semana

Manga Kg 06 Semana

Cajá Kg 03 Semana

Caju Kg 03 Semana

Beterraba Kg 01 Semana

Tomate Kg 02 Semana

Pimentão Kg 02 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 02 Semana

Repolho Kg 02 Semana

Batata Doce Kg 03 Semana

Maracujá Kg 02 Semana

Cenoura Kg 02 Semana

Macaxeira Kg 03 Semana

Milho Verde Kg 04 Semana

Milho Seco Kg 04 Semana

Alface Kg 02 Semana

Acerola Kg 01 Semana

Graviola Kg 01 Semana

Abobora Kg 03 Semana

Cebola Kg 02 Semana

Batata inglesa Kg 03 Semana

Polpa de cajá Kg 03 Semana

Polpa de maracujá Kg 03 Semana

P R E F E I T U R A  U E

POÇO
DANTAS

Trabalho q u o  f ic a  na histó ria !

Rua Odilon Francisco de Oliveira, 89,
E-mail: secpmpd@yahoo.com.br
Site Oficial: www.pocodantas.pb.gov.5r
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N5 06.074.081/0001-50
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Polpa de graviola Kg 03 Semana

Polpa de cajarana Kg 03 Semana

Polpa de caju Kg 03 Semana

Polpa de goiaba Kg 03 Semana

Polpa de acerola Kg 03 Semana

Polpa de manga Kg 03 Semana

EMEIF JOSE CORREIA DE ARAÚJO

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana

Melancia Kg 04 Semana

Mamão Kg 01 Semana

Banana Kg 05 Semana

Laranja Kg 04 Semana

Limão Kg 0,5 Semana

Goiaba Kg 03 Semana

Manga Kg 04 Semana

Cajá Kg 1,5 Semana

Caju Kg 1,5 Semana

Beterraba Kg 02 Semana

Tomate Kg 03 Semana

Pimentão Kg 02 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 04 Semana

Repolho Kg 02 Semana

Batata Doce Kg 03 Semana

Maracujá Kg 01 Semana

Cenoura Kg 02 Semana

Macaxeira Kg 04 Semana

Milho Verde Kg 08 Semana

Milho Seco Kg 03 Semana

Alface Kg 02 Semana

P R E F E I T U R A  DE

POÇO
DANTAS

Trabalho q u o  f ic a  na h is tó ria !

Rua Odilon Francisco de Oliveira, 89, Ce
E-mail: secpmpd@yahoo.com.br
Site Oficial: www.pocodantas.pb.gov'

mailto:secpmpd@yahoo.com.br


ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 06.074.081/0001-50
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Acerola Kg 02 Semana

Graviola Kg 02 Semana

Abobora Kg 03 Semana

Cebola Kg 02 Semana

Batata inglesa Kg 02 Semana

Polpa de cajá Kg 04 Semana

Polpa de maracujá Kg 04 Semana

Polpa de graviola Kg 04 Semana

Polpa de cajarana Kg 04 Semana

Polpa de caju Kg 04 Semana

Polpa de goiaba Kg 04 Semana

Polpa de acerola Kg 04 Semana

Polpa de manga Kg 04 Semana

EMEIF LIBÂNIO DE FRANÇA MACIEL

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana

Melancia Kg 02 Semana

Mamão Kg 01 Semana

Banana Kg 06 Semana

Laranja Kg 06 Semana

Limão Kg 0,5 Semana

Goiaba Kg 01 Semana

Manga Kg 02 Semana

Cajá Kg 02 Semana

Caju Kg 02 Semana

Beterraba Kg 01 Semana

Tomate Kg 02 Semana

Pimentão Kg 01 Semana

Coentro Kg 02 Semana

Feijão Kg 01 Semana

Repolho Kg 02 Semana

P R E F E I T U R A  DE

pa Stas
T raba lh o  q u o  f /c a  na h istó ria !

Rua Odilon Francisco de Oliveira, 89, Centj^
E-mail: secpmpd@yahoo.com.br
Site Oficial: www.pocodantas.pb.gov.br
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, ESTADO DA PARAÍBA
í PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 06.074.081/0001-50

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Batata Doce Kg 01 Semana

Maracujá Kg 1,5 Semana

Cenoura Kg 01 Semana

Macaxeira Kg 02 Semana

Milho Verde Kg 04 Semana

Milho Seco Kg 03 Semana

Alface Kg 01 Semana

Acerola Kg 1,5 Semana

Graviola Kg 01 Semana

Abobora Kg 01 Semana

Cebola Kg 01 Semana

Batata inglesa Kg 01 Semana

Polpa de cajá Kg 02 Semana

Polpa de maracujá Kg 02 Semana

Polpa de graviola Kg 02 Semana

Polpa de cajarana Kg 02 Semana

Polpa de caju Kg 02 Semana

Polpa de goiaba Kg 02 Semana

Polpa de acerola Kg 02 Semana

Polpa de manga Kg 02 Semana

EMEIF JOÃO CESÁRIO

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana

Melancia 02 Semana

Mamão Kg 01 Semana

Banana Kg 03 Semana

Laranja Kg 03 Semana

Limão Kg 0,5 Semana

Goiaba Kg 01 Semana

Manga Kg 02 Semana

Cajá Kg 02 Semana

("”Í  -  P R E F t l T U H A  DE

POÇO 
DANTAS-----------

Trabalho q u e  f ic a  na h is tó r ia

Rua Odilon Francisco de Oliveira, 89, Centro
E-mail: secpmpd@yahoo.com.br
Site Oficial: www.pocodantas.pb.gov.br
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http://www.pocodantas.pb.gov.br


ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: Ne 06.074.081/0001-50
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Caju Kg 02 Semana

Beterraba Kg 02 Semana

Tomate Kg 01 Semana

Pimentão Kg 01 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 01 Semana

Repolho Kg 02 Semana

Batata Doce Kg 01 Semana

Maracujá Kg 01 Semana

Cenoura Kg 01 Semana

Macaxeira Kg 02 Semana

Milho Verde Kg 04 Semana

Milho Seco Kg 02 Semana

Alface Kg 01 Semana

Acerola Kg 01 Semana

Graviola Kg 01 Semana

Abobora Kg 01 Semana

Cebola Kg 01 Semana

Batata inglesa Kg 01 Semana

Polpa de cajá Kg 02 Semana

Polpa de maracujá Kg 02 Semana

Polpa de graviola Kg 02 Semana

Polpa de cajarana Kg 02 Semana

Polpa de caju Kg 02 Semana

Polpa de goiaba Kg 02 Semana

Polpa de acerola Kg 02 Semana

Polpa de manga Kg 02 Semana

I
P R E F E I T U R A  DE

I daStos
T ra b a lh o  q u o  f ic a  na h is tó r ia !

Rua Odilon Francisco de Oliveira, 89, Centro, CEP: 58.933-000
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 06.074.081/0001-50
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EMEIF BULANDEIRA

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana

Melancia Kg 02 Semana

Mamão Kg 01 Semana

Banana Kg 03 Semana

Laranja Kg 03 Semana

Limão Kg 0,5 Semana

Goiaba Kg 01 Semana

Manga Kg 02 Semana

Cajá Kg 02 Semana

Caju kg 02 Semana

Beterraba Kg 02 Semana

Tomate Kg 01 Semana

Pimentão Kg 01 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 01 Semana

Repolho Kg 01 Semana

Batata Doce Kg 01 Semana

Maracujá Kg 01 Semana

Cenoura Kg 01 Semana

Macaxeira Kg 02 Semana

Milho Verde Kg 03 Semana

Milho Seco Kg 02 Semana

Alface Kg 01 Semana

Acerola Kg 01 Semana

Graviola Kg 01 Semana

Abobora Kg 01 Semana

Cebola Kg 01 Semana

Batata inglesa Kg 01 Semana

Polpa de cajá Kg 02 Semana

P R E F E I T U R A  B E

POÇO 
DANTAS

T ra b a lh o  q u e  f ic a  na h lt tô r la l

Rua Odilon Francisco de Oliveira, 89, Cent
E-mail: secpmpd@yahoo.com.br
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ESTADO DA PARAÍBA
í PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 06.074.081/0001-50

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Polpa de maracujá Kg 02 Semana

Polpa de graviola Kg 02 Semana

Polpa de cajarana Kg 02 Semana

Polpa de caju Kg 02 Semana

Polpa de goiaba Kg 02 Semana

Polpa de acerola Kg 02 Semana

Polpa de manga Kg 02 Semana

EMEIF TERTULIANO DE ALMEIDA

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana

Melancia Kg 02 Semana

Mamão Kg 1,5 Semana

Banana Kg 03 Semana

Laranja Kg 03 Semana

Limão Kg 0,5 Semana

Goiaba Kg 1,5 Semana

Manga Kg 04 Semana

Cajá Kg 02 Semana

Caju Kg 02 Semana

Beterraba Kg 01 Semana

Tomate Kg 01 Semana

Pimentão Kg 02 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 01 Semana

Repolho Kg 01 Semana

Batata Doce Kg 02 Semana

Maracujá Kg 01 Semana

Cenoura Kg 01 Semana

Macaxeira Kg 02 Semana

Milho Verde Kg 03 Semana

Milho Seco Kg 02 Semana

P R E F E I T U R A  D E

, POÇO 
DANTAS

Trabalho q u o  f ic a  na h istó ria !

Rua Odilon Francisco de Oliveira, 
E-mail: secpmpd@yahoo.com.br 
Site Oficial: www.pocodantas.pb,
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ESTADO DA PARAÍBA
$ í  PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N2 06.074.081/0001-50

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Alface Kg 01 Semana

Acerola Kg 01 Semana

Graviola Kg 01 Semana

Abobora Kg 02 Semana

Cebola Kg 01 Semana

Batata inglesa Kg 01 Semana

Polpa de cajá Kg 02 Semana

Polpa de maracujá Kg 02 Semana

Polpa de graviola Kg 02 Semana

Polpa de cajarana Kg 02 Semana

Polpa de caju Kg 02 Semana

Polpa de goiaba Kg 02 Semana

Polpa de acerola Kg 02 Semana

Polpa de manga Kg 02 Semana

CRECHE MÃE TETÉ

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana

Melancia Kg 05 Semana

Mamão Kg 03 Semana

Banana Kg 05 Semana

Laranja Kg 08 Semana

Limão Kg 01 Semana

Goiaba Kg 2,5 Semana

Manga Kg 08 Semana

Cajá Kg 03 Semana

Caju Kg 03 Semana

Beterraba Kg 02 Semana

Tomate Kg 1,5 Semana

Pimentão Kg 01 Semana

Coentro Kg 01 Semana

P R E  F U T U R A  D E

T ra b a lh o  q u o  f ic a  na h ls tô r la l

Rua Odilon Francisco de Oliveira, 89, Centro, CEP; 
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.933-000
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 06.074.081/0001-50
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Feijão Kg 04 Semana

Repolho Kg 02 Semana

Batata Doce Kg 104 Semana

Maracujá Kg 03 Semana

Cenoura Kg 02 Semana

Macaxeira Kg 09 Semana

Milho Verde Kg 10 Semana

Milho Seco Kg 05 Semana

Alface Kg 03 Semana

Acerola Kg 02 Semana

Graviola Kg 02 Semana

Abobora Kg 04 Semana

Cebola Kg 02 Semana

Batata inglesa Kg 06 Semana

Polpa de cajá Kg 02 Semana

Polpa de maracujá Kg 02 Semana

Polpa de graviola Kg 02 Semana

Polpa de cajarana Kg 02 Semana

Polpa de caju Kg 02 Semana

Polpa de goiaba Kg 02 Semana

Polpa de acerola Kg 02 Semana

Polpa de manga Kg 02 Semana

CRECHE MÃE MILA

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana

Melancia Kg 04 Semana

Mamão Kg 3,5 Semana

Banana Kg 05 Semana

Laranja Kg 05 Semana

Limão Kg 0,5 Semana

Goiaba Kg 04 Semana

P R E F E I T U R A  DE

I daBttxs
T rabalh o  q u e  f lc
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: Ne 06.074.081/0001-50
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Manga Kg 05 Semana

Cajá Kg 03 Semana

Caju Kg 02 Semana

Beterraba Kg 02 Semana

Tomate Kg 02 Semana

Pimentão Kg 01 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 03 Semana

Repolho Kg 02 Semana

Batata Doce Kg 04 Semana

Maracujá Kg 03 Semana

Cenoura Kg 02 Semana

Macaxeira Kg 04 Semana

Milho Verde Kg 07 Semana

Milho Seco Kg 04 Semana

Alface Kg 02 Semana

Acerola Kg 02 Semana

Graviola Kg 02 Semana

Abobora Kg 04 Semana

Cebola Kg 02 Semana

Batata inglesa Kg 06 Semana

Polpa de cajá Kg 04 Semana

Polpa de maracujá Kg 04 Semana

Polpa de graviola Kg 04 Semana

Polpa de cajarana Kg 04 Semana

Polpa de caju Kg 04 Semana

Polpa de goiaba Kg 04 Semana

Polpa de acerola Kg 04 Semana

Polpa de manga Kg 04 Semana

P R E F E I 7 U H A  UE

POÇO 
'• DANTAS

T raba lh o  q u e  f ic a  na h ls tô r la l

E-mail: secpmpd@yahoo.com.br 
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CRECHE MARIA TELVINA BALTAZAR

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 06.074.081/0001-50
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana

Melancia Kg 04 Semana

Mamão Kg 01 Semana

Banana Kg 0,5 Semana

Laranja Kg 04 Semana

Limão Kg 0,5 Semana

Goiaba Kg 03 Semana

Manga Kg 04 Semana

Cajá Kg 1,5 Semana

Caju Kg 01 Semana

Beterraba Kg 03 Semana

Tomate Kg 03 Semana

Pimentão Kg 02 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 04 Semana

Repolho Kg 02 Semana

Batata Doce Kg 03 Semana

Maracujá Kg 01 Semana

Cenoura Kg 02 Semana

Macaxeira Kg 04 Semana

Milho Verde Kg 08 Semana

Milho Seco Kg 03 Semana

Alface Kg 02 Semana

Acerola Kg 02 Semana

Graviola Kg 02 Semana

Abobora Kg 03 Semana

Cebola Kg 02 Semana

Batata inglesa Kg 2,5 Semana

Polpa de cajá Kg 04 Semana

Polpa de maracujá Kg 04 Semana

, P R E F E I T U R A  D E

:W . POÇO 
O 5 DANTAS

T ra b a lh o  q u e  fic a  na h is tó r ia !
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 06.074.081/0001-50 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Polpa de graviola Kg 04 Semana

Polpa de cajarana Kg 04 Semana

Polpa de caju Kg 04 Semana

Polpa de goiaba Kg 04 Semana

Polpa de acerola Kg 04 Semana

Polpa de manga Kg 04 Semana

8. PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 05 dias após a última entrega do mês, através de trans­

ferência Bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimen­

to efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Escolas Mu­

nicipais, Sindicato dos Trabalhadores rurais, Jornal de circulação do Município e Emater.

9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (fe­

deral, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar ru­

ral para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos in­

dividuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP/Ano/Ex.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser con- 

tratado= n° de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00.

III -  De acordo com a Lei 14.660, de 23 de agosto de 2023 no artigo 14 da Lei do PNAE pas­

sa a incluir grupos formais e informais de mulheres da agricultura familiar entre aqueles com 

prioridade na aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE. Além disso, estabele­

cesse que pelo menos 50% das vendas da família serão feitas em nome da mulher.

Rua Odilon Francisco de Oliveira, 89, Centro, CEP: 58.933-000
n A K I T A C  E-mail: secpmpd@yahoo.com.br 
" " r i lM  I A j  site Oficial: www.pocodantas.pb.gov.br
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: Ng 06.074.081/0001-50
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Poço Dantas - PB, 05 de janeiro de 2026.

u w m

Municipal de Educação

P R E F E I T U R A  DE

' D S f i T A S
T rabalh o  q u e  f ic a  na h istó ria !
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ESTADO DA PARAIBA  
P REFEIT U R A  MUNICIPAL DE POÇO DANTAS  

DIÁRIO DO POVO 
Criado em 10 /03 /19 97  (Lei  N° 09 /97 )

POÇO DANTAS (PB), SEG UN DA-FEIRA, 05 DE JANEIRO DE 2026.

ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N* C6.074.081/0001-50 
SECRETARJA MUNICIPAI D€ zQUCAÇÂO

PROGRAMA NACIONAL DF. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -  PNAE

Chamada Publica n* 01.0026. paia aquisiçio ce gêneros aüneatictos circtarsente da 

Agricultura Familiar c do F.mprccndcdor Familiar Rural conforme §1“ do art.14 üa Lei n* 

11.9-47/2009 e Resoiaçócs do FNDE retalisas ao PXAE.

A Prefeitura M nicipo l de Poro Dantas, pessoa jurídica dc direito põòtico. toíjj sede 

ã Rua O d ik a  F ra irM *  dc O thcir*. «*50. íim tak  ao  CNPJ »4» n."tll 6 '5 .É 55 lfi014?, 

representada ncslc alo pelo Prefeito Municipal. «> Senhor lü m a r  M oreira Fernandes, no uso 

dc bua» prerrogativas legnts e considerando o  disposíü no an 14, da 1 ci n‘ 11 .947/2009 c nas 

RcsoluçAc* do FNDL relativa» ou PNAE, atrase» da Sccrvtaria Municipal de Educação, 

v em realizar Chamada Ptfrfica para aqcmtçéo dc gincun  alimentícios da A gnatlnsa Familiar 

c do hmpreendedor I am ilur Rural, destinado ao atendintenui do Programa Nacional de Ali­

mentação Escolar/PNAE. durante o per rodo dc 0^^02/2026 a 13/12/2026. f>> intcrcs.«<fc» 

(Grupos Formais* informais ou Forncceifures Individuais! <lc\ erio apresentar a documentado 

para babilitaçio c Projcfo dc Venda no penodo dc 061)1 /2026 a 2601.*202/». às 8:00 horas, na 

sede da Secretaria Municipal dc Educarão localizada na Rua Odilon FiaociKd de Oliveira.

1. OBJETO

O objeto da procwíe Chamado Publica e a sqmiçM i de ç a m n  jlinentK itn  da A m - 

cultura Farmíar e do Lmpreendedo* Familct? Rurai. para o atcudênenl© ao Programa Nacio­

nal de Alimentação Lscolar - PNAL. conforme especificações do» j^ncros xjimemictos abai*

N* Prorluto Quantidade
Preço dc AqaHição (RS)

li nitã rio Valor Total

01 Ahóbcra
K*

( w o 4.70 15.51000

02 Acemía soo 532 4.256.00

03 AJÍace I O » t . ! 6 6.160.50

04 Baaina Kg lo .y u 33.22í<.K0

05 Ha tala I)occ Kg 2.30C 4.X5 11.155.00

06 Batata Inglesa Kg 1 MM 730 13.530.00

07 Bctcrraha K* 1 ’ 00 730 9.000.00

08 Cajá K* 2.500 ZOO 5.000.00

AS
c r  O w i .  E9.Çe»*^ÇI? SaSilOOT 

E-mai. i t c p f n p c a b o o x o K Í c L  — y Í Y o  
5*te Ofit'al: wvrw pocoda^avpb

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N® 06.074.081/0001-50 
SECRETARIA MUNICIPAL D t EDUCAÇÃO

09 Cajo 1.000 3.66 3.660.00

10 Cebola Kg IJ4 2 5.S8 7.S90.96

II < oavtm Kp Í72 11.00 6.292.00

12 Cenoura I.S0J 730 13.530.00

13 Feijão Kg ; .s « i 10.00 25i»0.00

14 Grasiola Kg 1.000 I I J 3 11.330,00

15 Gocaha Kg 2.6fW 53S M.505.00

16 l arama KS 5.600 S.00 44.800.00

17 l.tmiio k? 300 5.66 1.698.00

IS Mtciverra Kg 6.160 5.70 35.112.00

19 MamAo Kg 2.200 4.20 0240.00

20 Manga Kg IJIOO 530 23.100.00

21 M ancup Kg 1.900 10.64 20^16.00

I 22 Melancia Kg 3.000 2.00 6.000.00

! 23
Milho Verde Kg 6.200 4.94 30.628,00

24 Mittu) seco 5.200 2.00 I0.4fi0.00

! 25 PimcntSin Kg 506 9.00 4354.00

26 Polpa de acerola Kg J.CM7 12.00 36.564.00

27 Po*padecaja Kg 5.0*7 15.00 45705.00

2» PoJfo de cayaruru Kg 3.047 10.00 30 470.00

29 Polpa de caju Kg .3.047 10.00 30470.00

30 Polpa dc ^oiaha kg .3.047 12.00 36364.00

31 Polpa de £ia\ 10b Kg .3.047 15.00 45.705.00

32 Polpa de manea Kg 3 047 12.00 36.564.00

33 PUps dc maracuu K? 3 047 15.00 45.705.00

34 RepoQiu Kg 1200 fc.97 8364.00

35 Tomate
± „ _

Kg 1.9*0 9.00 17.820,00

•Pretu ;it* jqu&v.3o e o pttfv*» a « f  pa^o *o íorrwcedyr da agnnihnra tãmrlúr. (Resolução 

FNDE 06.de MangOCOl.

~w
DANTAS sntof'c«i

t»A*a OAlcn Fíarõ ico  C< ü lw w a. 8S, Centro. CLP: SILS13-ODO 
E-rrait: s e tp r o 0£>yahco com br \

rpocudanlas.ab.gov ím
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2. FONTE DE RECURSO

Recursos provenientes do PNAh.

3. h a b i i .i t  a ç Ao  IK) f o r n e c e d o r

Os Fornecedores da Agricultura Familta: poderio coincrnoíin/ sua podaçào ag reob  

na forma dc Foasecedose* lodis ídsuis. Gcupo& InUxwuis c Gcipos Formais». de .acordo coou o 

Capitulo V da Resolução T"NDE que dispõe sobre o  PNAE.

3.1. ENVELOPE V  001 -  HABILITAÇÃO 1)0 FORNECEDOR INDIVIDUAL í« ío  

organizado em grupo).

O rcenecedor Individual d o e rã  j|ivw .iú_' t»  cu»el<tpc r.' 01 in  Avaracak» i a ã n  

rclacionadnv pena de imbtlftaç&r

I - A prosarfe «jcriçiow o tad » ín > d e Pcssoo F b ic i - C ? l;

II - O extrato da DAP Física do agricuhor familiar pwticipanic. cniiiido nu* úkimos 60 diss*.

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Vamiliar e^oc Empreendedor 

Familiar Rural para AIimentaç3o Ewotar COR assinatura do apicwhor participante:

IV - A prova de aXcnóizxrJLo dc re^u&ikrs hi^iênk-oojxúiãnos p ro & to  cm axrzxaiixas oçv- 

ci ficas;

V - A declaração dc que ca çcnetos aiancuticios a s a c a  enincgacs sio  cciuccos dc produçâc 

própria, relacionada no pruielv» dc \cj:vLi.

3 ^ . ENVELOPE N* 01 - HABILITAÇÃO DO G R I PO INFORMAL.

O Gnipo IniíMmnl dcscra apresentar no l .nvctapc n" 01. os documentos abaixo tctoci- 

onados. sob pciu de inabilkaçio

I - A prvn a de :r.>cr:\uc no Cadzsirv» óc Pessoa Ftsíca - CPF:

II - () cvtraco ch l)XP Finca dc cada agricuhor fama»ar parjcpjwsc. cnsieúko w  ufeur-rs W  

dias;

III * O Projeto dc Venda de GOncros Alimentícios d3 Agricultura Familiar ckm  F.mpreendedor 

Familiar Rural p.un Alimcntaçio F:wobr com asvifuitira de iodos os agricultores particçian- 

les;

IV - A p an a  de atendersento de requisfios higiénkx>^sanilário> previstos « «  rnxinativas « p a ­

cífica»’; / S T -

Rua Od kjn Fr«ocíko de Ofcveúa. â s i r r á i o .  CEP: ÍS733-0C0 
E-mad: sccpcnpdjôyaboacool.bc 
Sitr Of<v>5 «rMw.pocodan^tvpb guv hr
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V - A dcclaraçlo dc que os gêneros alimentícios a « tem  entregues s io  produzidos pelos agri­

cultores familiares rebetonado^ no pn>je:o dc \cnda.

X3. ENVELOPE N "0I -  IL\BILITAÇÂO DO GRUPO FORMAL

O Grupo I onnal dexcra apecser.ur no tavetope n® 01. os d»x-irmcr,ros ahaixo: 

Kctactrmados. sob peno dc ioah;litavln.

I • A pcma *fc «acr-^io no Cadastio \aciotX4l <k Pe**ua Jurídica - CNPJ:

II - O extnto da DAP Jurídica p.irã associaçôo c cooferaiivas. emitido nos dKimos 60 dias;

III - A prosa dc rcçuiaritiadr com a Fa/enda FcdcmU rebm a a Scfnridade Social c ao Fundo 

de Garantia por Tcn\pu de Serviço - FGTS;

IV - As ccpiss do esxafuto e aia dc posse da atual diretoria da entidade registrada no òrjão 

corapetcnte;

V - O proje*? dc ve^d» dc pfocros almjcxyicios «ia aiixultiLa tamiliar pera alkaentaçáo esco­

lar. a*stnado pelo seu representante SepaJ;

VI - A decUraç5i> dc que os g à ta a s  aiimcmick^s a serem entregues sJo produzidos pelos as- 

vxtados ccuperado^.

VII -  A dcclaraçio do seu represertaníe legai dc ntspoatthilkbtir peJ«s confrofc do atendi* 

merto do limifc tndrv khul de vrmla dc «eus cooperados-associados.

VIII - A prosa de alcndinscnU» dc rcqui>iLL«s bipeeicxs-sanitsrios prrx^Mos cm ra<rmathas cs- 

pccr ficas.

4. ENVELOPE N* 02 -  PRO JE TO !>E VENDA

4.1. Ko F.nsekipc n* 02 os FWnccedores Individuais. Grupos Informais ou Grupos 

Forma rs d o  crio aprrsensar o Projeto dc Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar cocifocroc Aacxo V' (mtvkío eti Rcsobçào FNIJK N~0f>' dc Maio dc 2 0 )l

4 2. A reloçio <V>s proponentes projetos de tenda será apresentada cm sessão pú­

blica c registrada cm ata 2 üias após o  término do pra^> de apxeícnUiçào <k»s projetos. O resul- 

tado da sclcçAo será pobln-ack) 2 «lias apôs o pra/A* da publicação da relação dos proponentes c 

no j?ra«> de 3 dia» o (s) selecionado (s) >eri(ào) convocado (sl para assinatura do<s) cootra- 

icKs).

4.3. Oís» projctr4sJ de venda a ser (crol conrratadoísi senuio) vdccícnado(s) confor­

me cnt&kv) cstabckcidos pelo art. 30 da Rcsoluçio do htyD bxfif iitsçàc sobre o PNAE.

C £ P :S ê ? 3 Z OCO* ja  OttAnn f r w x a  dc Otvdri, 
K H Í q  £-rra4 : secprr^cÔSvaboo conv-tír

Of-tut www pocodantavpb gov b*
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4.4. Devera coosuc nos Projetos de Venda dc Gòvcras Alimcnticios da Agricultura 

Familiar o nome. o CPF c n ' da D AP física de cada agricukor lamíliar fcrncccdor quando «  

tratar dc Fomcccdor Individual ou Grupo Informal, c o CNPJ c DAP jurídica da organização 

produtiva quando sc tratar dc Grupo Formal.

4 i .  Na asisenc?* ou desconformvdsdc dc quafcfarr desses docjsrcnao* crctxstatada rta 

abenura fios envelopes pndera « r  enreedide abertura de prazo para soa irpn ía iinç io  de aoé 2 

dias, corc fuiTmr anJIlsc da ComhcAi Julpn&ura.

S. CRITÉRIOS OK SFJ.EÇÃO DOS BfcNEHCLÁRIOS

5.1 Para scícçAo. os projetos dc venda liabilitadas serüo dividido» em: grupa de proje­

tos de fornecedores locais, grupo de projetos dc território rural, grupo dc projetos do estado, c 

grupo dc prcpostjs do Paú.

5.2- Ertirc os jprupe* de projetos, verá observada a seguutlr on fe n  dc prioridade paia 

seleçáo:

I -  O grupo dc projetos de fontcccdorc» bcais Icm prinridade sobre o» tKrmat> $£nxj*»v

II -  O grupo de projetos dc fomcccdorcs dc Rcgtáo Gcográrica Imediata tem prioridade sobre

0 dc Região Geográfica Intcimediária. o do estado e o  do Pat*.

III -  O grupo dc projetos de forncccdorcs da Regiio Gcograflea Incermcdiaria «cm prioridade 

sobre o do Estado e do Paã:

IV -  O çnspode projeto* <kj oaado lem prêridadr v m  o do Paiv

5.3. Em cada grupo dc projetos, será observada a seguinte ordem de pric*idade para 

seleção:

1 -  Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades irodiciccax» indígenas e as comuni­

dades quiiombcías. nio  havendo prioridade entre cite?;

a) para eleitos do disposto nesar inciso, devem ser comideraoos Ompc« h x n u is  c Grapos 

Informais de £<sentamcat» da reforma agrária, comunidades (frrkrr.h-iias d o c  incigcnas 

aquefes em qoe a composição seja dc. no ciKnrmo, 50%+t icmqucrrzi por cento mxrs amj dos 

cooperados associados das organizações produtivas rcspcctivamcntc. conforme idcnlificaçio 

na<s) DAP(s);

b) no caso de empate ctóre Grupos Formais de assentamentos da reforma agraria, comucida- 

des quilombohs e-*ou mdrrenas. cm referência ao dbposso rvo $ ?* inciso 1 deste artigo, têm 

prioridade organizações produtivas com maior porcetragem de assentados da reforma açrãna.

p :" * V V Í  luaO díor rraneaeodeOK#.raL^C 
n r t J j f A Q  E-raafc secpmpdpyahoo.co-n.bi 
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qtrlomhol&s ou indígenas no seu quadro dc associadoVcoopcrados- Para empate entre Grupos 

Informais. M o  prioridade ut. juupus com maior porcentagem dc fornecedores assexuados da 

reforma agrária, qpitnmhoia* ou indígenas. cvviformc identificação na(s) DAP(.s). 

li -  Os fornecedores dc gêneros aluncnttcu» certificados como orgânicos ou agroecotógicos. 

scpiaxioa le i  n* iG.83lr2U03.o líccrcto nc 6J2ir2tJ07 e devido cadastro no MAPA:

111 -  Os Grupos Formais sobre os Grupos Informa», estes sobre os Fornecedores Individuais, 

e  e s to , sobre Centra» de Ccxipemfivas (dctcntuias dc DAP /urdiu» uniforme Ptortaria» do 

MAPA que tcgubracn'am a DAP);

a) no ca%o de erij^ íe enire G n p a i fonrvaix, em referência ao dispwJo no § 2* incuo 111 deste 

artigo, rcra prioridade organi/açtVs produtiva* com maior porcentagem de agricultores fami­

liares cou  empreendedores familiares rurais no seu quadro dc associados/ cooperados, con­

forme DAP Jurídica:

b) cm caso dc persistência dc empate, d o e  ser rcsk&udo sorteio ou. em havendo consenso 

entre as partes, pode-se optar pela divisão no fomccimcntn do* produtos a scrcm adquiridos 

entre as organizações finalistas

5.4 Caso a EEv nio  obtrnlu as quantidades necessária* de produtos onindos do 

gnrpo dc projetor dc forncccdorcs locat*. estas deveria scr complementadas com us projetos 

dm  dertuis pvxptrs eni acordo cuca o» cxilesos de seleçio e pnorrzaçio citados nos kens 5.1 e

5-2.

6. D Ai* AMOSTRAS IK>S PRODLTOS

O ísi fnmoccdor (es) dassitVado (s) em primevo lugar deverá (áo) entregar os 

amostras indicadas no quadro abaixo na Secretaria Municipal de &facaç*°> co<TI sc^c na 

Kua Odiksa F raa o sto  de Oliveira, até o dia 02/D2/2026, ate as ^.Onhoras pira m l a ç l o  c 

ádevio dos produtos a serrm zdquiiidos. as quais deverto ser subnaetidxs a testes necessários. 

rmcd»xamcmc ap<n a f«%c oc habtlic«çiu. O nrududo da anãlbc se n  publicado em 2 dias 

após o prazo da apresentação das amostras.

m p o ç o
□ANTAS

Hwa Oe*en J>axísco óe O h w » . M. C cw o . C l*  5S.9 000
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01 ABOBORA

02 ACKROI.A

03 ALFACE

04 RAHANA

05 BATATA DOCT

06 BATATA INGLESA

07 BETERRABA

OS CAJÁ

09 CAJU

10 CEBOLA

II
S

COKN1 RO

12 CENOLRA

13 FEUÃO

14 GRAVIOLA

15 GOIABA

16 LARANJA

17 LIMÃO

18 MACAXEIRA

19 VIA M ÂO

20 VÍANOA
------------------------------------------------ C ' t f& tJ -  ■ —

-  Ri« Odioo fran<»«o de Oliveira. 89, Centro, CEP• *>8 9 i  lOCO
n A K H T V Q   ̂mai<: ̂ P^pdPyalioo.com.br '^<v

Site Oficial: wv»r»v.pocodantas.pb gov.br
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21 MARACUJÁ

22 Mhl AM  IA

23 M IUIO VERDE

24 M r u w s e c o

J5 PIMENTÃO

26 POLPA DF. ACEROLA

27 HCM PA DECAJÁ

2)1 PtX P.VDK C '\J\R V N V

29 POI HA Oh CAJ1

30 POLPA DE GOIABA

31 Pt*  PA OE GRAVIOIA

32 POI.PA Ofe MAN<iA

33 POI PA O h MARACUJÁ

34 RD*OUIO

; 35
i

TOMATE

7. LOCAI. E Pr.KIODIClDADK l>K HM  KKf. A IM)S PKODIITOS

A cninrga ifcr* g ínm »s a innen tx io s  deverá rrv jv iu r o  eruno^ram a jlu iv o

p o ç o
DANTAS

kf

ftua 0«J<k>n ri.vKivro de Oliveira. H9. Centio. CIP: S8.933-000 
setpm pd& vahocxom  br 
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EM HK Kosa l)ia< do N»cim ento

Produtos 1'nidade Quantidade F o n n io in lu  por Scm ain

Melancia Kg 20 Scnuiu

M jn i ) Kg 16 Semana

Danavt Kg 42 Senutu

LJT2*p Kg 42 Scnum

l.tmio Kg 02 semana

Goiaba Kg 15 Semana

Mansa Kg 30 Scmaru

CaÜ Kg 14 Scmaru

Caju Kg 10 Scirvim

Bcfcmlvi Kg 06 Scmu22

ro raac Kg OS Semana

Pimentão Kg 04 Semana

Cocntro Kg 02 Semana

Fcijio Kg 21 Scirvcnu

Repolho Kg 06 Sm  ursa

Batata Doce Kg 14 Scrnaca

Maracujá Kg 14 Somar»

Cenoura Kg 07 I Semana

Macaxcira Kg 22.5 ScrnicD

Milho Vcrdc Kg 48 I Síituns

Milho Seco Kg 4ft Semana

Al&ce Kg OI 1------ Scmzna

AccroU Kg 04 Scnuiu 1Graviola Ks 05 Scmim

Ahobora Kg 14 Scnuna

Cebola Kg 04 Senuna

Batata Inglês Kg 06 Semana

Polpa ik* cajá Kg 20 Semana

Polpa dc maracujá Kb 20 Senuaã.

AS
Ku» Oi io n  f r m c x a  i r  O ln e u .  *>.C&c-v. CIP 58
6-mail: tftpmpdjSyahrw) civn b. X v
Site Oiii -il wvrw.pocud£nt3vp*>.g{Tv.b«
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Polpa dc gravícbi Kg 20 ] Seman3

Polpa dc cajarana Kg 20 Semana

Polpa dc caju Kg 20 Semana

Poipa de gesata Ká 20 Semana

Pofpa dc acerola Kg 20 Semana

Pr*pa dc nznçs Kg 20 Semana

EMEIF JOSÉ PKKF.IKA DF. QUEIROZ

P ro d u to * I n id a d e Q n a c t id a d r F o rn e cim e n to  p o r  S em a n a

M c la n c a
* *

20 Sem ana

M am So K g 17 S e m »

K arona 46 Sem ana

Laranja K g 46 Sem an a

lãm fto K g 02 Sem ana

G o iab a K g 16 Sem an a

V a r e a K g 31 Sem ana

O # K g 14 Semana

CjjB K g 10 Semana

B**1crraba K g ng Semana

lo m a sc K g 10 Semana

P k o cm ào K g U3 Semana

(  oentro K g 03 Semana

F c i jlb Kg 22 Semana

Repolho Kg •i6 Semana

Uoiuaa Doce K^ (6 Semana

W araa ijà Kg 13 Semana

Ccniwra Kg 07 Semana

Macaxcira Kg 25 Semana

VííUw Vcnfc Kg 50 Semana

Milho Seco K g
48 íM -  ^

p o ç o
DANTAS

P.—Í Ccic-I F-ancctu Cr Ownr i. SS>C
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Alface Kg 05 Semana

Acerola Kg 04 Semana

Gra\iula Kg 05 Semana

Aboòora Ks 15 Semana

Cebola Kg 05 S e n a »

Ba^ukaglcsa Kg 06 S cru ra

Polpa dc cajá Kg 20 Semana

Polpa dc maraerja Kg 20 Semana

Polpa dc graviola Kg 20 Semana

Polpa dc ca^araca Kg 20 Setnaca

Polpa de caju Kg 20 S em aa

Polpa dc goúba Kg 20 Scoaaa

Pofpa de accrob Kg 10 Semana

Polpa dc manga Kg 20 Scmaaa

EM EIF AGRIMVR PF.IXOTO

Prwdatn* l;oi<Ude Quantidade Fvroecim«nto por Semana

Melancia Kg 06 S e n a »

Mamão Kg 4.5 Semana

Uanana Kg 10 Semana

Laranja Kg 10 Semana

Lünào Kg 1)1 Semaiu

Goõba Kg 05 Semana

Ma^ça Kg 08 Semacu

0 * 1 Kg 06 S O M U

Caju Kg 07 Scmaru

Betenaba Kg 03 Semana

lomate Kg 04 ... Semana

Pimentão Kg
1 ü'

Scmaru

Coentro Kg 01 Scnum

Fepo Kg 06 * a(  í  j  Scmaai

POÇO 
W rV  DANTAS

Rua Odilon Fwtiico ck OSvèTu. 89.'£MrtJ. CIP: SR.*33-000  ̂_ 
E-matl: tecpmpd̂yahoo.com b' * - 
Site Oficial: www.pocod.tmai.pb.BOv.Df
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RepoB» Kg 03 Semana
Balaia Doce k.g 04 Semana
Maracujá Kg «15 Semana
Cenoura Kg 03 Semana
Níaearecir» K* 10 Semana
M jjfao Vcróc Kg 10 Semana
MiBm Scco Kg 30 Sen una
Alface Kg 01 Semana
Accrda Kg (»2 Semana
(imiflU Kg 03 Semana
Aboban Kg 04 Semana
Cchoii Kg 02 Semana

Balala aiçVcsa Kg 05 Semana
Poipa de cajá Kg 06 Semana

Pívlpa dc maracu já Kg 06 Semanz
Polpa dc gm iola Kg 06 Semana
Putpa dc cafaraja Kg 06 Semana
Poipa dc  câu Kg 06 .Semana

i Folpm dc arêh» K| 06 Semana
Polpa de aectola Kg 06 Semana
Polpa dc Manca Kg •36 Semana

EMEIF FRANCISCO FERREIR.A SANTIAGO

Prodoft» 1 -aidade Quantidade Fornecimento por Semana
Mcfancia Kg OS Semana
MaiivÀo Kg 02 Scmxma
Qanatu Kg 05 Semana
laran*3 Kg 06 Sejnana
Umáo Kg 0.5 Semana
(ioiaba Kg 1.5 Semana
Manga Kg 03 Ç » jH  i Semana

♦ POÇO 
^ D A N T A S

ftua OdiSon ffincuco de O&veira, 80. Cçí̂ «>. CíP 58.933-000 ,v
Cmj-!-. vecpmpd9vahoo.com br
Site Oficial: www.pocodant&vpb sov. br

http://www.pocod.tmai.pb.BOv.Df


ESTADO DA PARAÍBA  
P R EFEIT U R A  MUNICIPAL DE POÇO DANTAS  

DIÁRIO D0 POVO 
Criado em 10 /03/1997 (Lei  N° 09/97)

P 0 C 0  DANTAS (PB), SEG UN DA-FEIRA, 05 DE JANEIRO DE 2026.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N? 06.074 031/0001-50 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cajà Kg 2.5 1
i

Semana

Caju Kg 04 Semana

Beterraba Kg 01 Semana

1 iníiute Kg 02 Semana

Pimenüo Kg 01 Scmara

Cnentm Kg 01 Semana

r á f ia Kg 02 Sc77MKA

Repolho Kg 01 Scmara

Balau Doce Kg 03 Semana

Maracujá Kg I J Semana

Cenoura Kg 01 Scmara

Macaxcira Kg 02 Semana

Milho Verde Kg (M Scmyar

Milho Seco Kg 03 Semana

Alfãce Kg 01 Semana

Accrola Kg 0! Semana

Graviola Kg 0) Semana

Abotoca Kg 2 J S anam

Cebola Kg 01 S n w >

Bacca argk-a Kg 02 Setnama

Polpa dc cajá Kg 03 Semana

Polpa dc maracujá Kg 03 Semana

Polpa dc graviola Kg 03 Semana

Polpa dc catarana Kg 03 Semana

Polpa dc c^ju Kg 03 S a n —

Polpa <Jc gpbba Kg 113 S c n a s

Polpa àc Accrola Kg 03 Semana

; Polpa dc manga Kg _ 03 Semana

DANTAS

w # '
P Oéioa farcaca  de C^lve-a. CTr- Sa.^TOGO
£ fTíV;r *çtp*ne«>É»yafcoo.c3<TÜ>*
St* Of*ul www.pactxjjnss.pb jov !*•

ESTADO DA PARAÍ3A
F- 7 ,»» PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAMTAS I CNPJ: NS 06.074.031/0001-50 
/ < ’• ' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

KMKIF MARIA JCI l A DA CONCEIÇÃO

Prodalos Cnâdadr Qeaolidadc Kornccimcato por Semana

Melancia Kg 03 Semana

Mamão Kg Semana

Flanara Kg 05 Semana

Urar.ja Kg 05 Semana

Limão Kg 01 Semana

Goiaba Kg 02 Semana
|

Mansa Kg 06 Seuuna

Cajá Kg 03 Semana

Caju Kg 03 Semana

Beicrrato Kg 01 Semana

Tomasc
*

02 Semana

PáncnHo Kg 02 Semana

C«»otfn> Kg 01 Semana

Feijki Kg 02 Semana

Kcpotho Kp 02 Semana

Balata Doer Kp 03 Semana

Maracujá Kç 02 Semana

C cttotaca Kg 02 Semana

Macaxcira Ks 03 Semana

Milbo Vcnie Kg 04 Semana

Milho Seco K«f 04 Semana

Ai£ice Ks 02 Semana

Acerola Kg 01 Semana

O ra íiíb Kg 0, Semana

Abotora *e 05 Semana

Cebola 02 Semana

Bau:a inclca 03 Semana

Polpa C- cajá Kg 03 Semana

Polpa de maracujá Kg 03 Semana

^ □ 8Stas
C d o n  f tircsvco de O íi i t r i .  83, Ce^tfrç, < 

E m*4: sccoopo£>«thoo com br /  /  /  
Srjr 0'»rul. wurw pocodantiv4jb.sov.5c .

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNIOPAL D€ POÇO DANTAS í OíPJ: M* 06J374 081/0001-50 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

Polpa dc graviola 

Polpa dc cajataiu

Kg 03

Polpa de caju 

Polpa dc goiaba

S a iu iu

Scmanz

Pulpu dc acerola 

Polpa iir manga

Semana

Sanara

Kg 03

P rodeios

Melancia

M a n * '

EMF.IF JOSF. CORRF.IA DE ARAÚJO 

Q uantidade I FoniwUnkiadr

Kg 04

0!

I .arranja

Goiaba

Manga

Cajá

Caju

Kg

Kg

Kg
Kg

Kg

Kg

Kg
Kj:

Kg

Kg
Kg

RrpoJho K?

Kg

Maiarujá Kg

Kg

Kg

Kg

nralo  por Scraan

Semana

S o n a iü  

Sem anu

Scnuru

Scnum

Semana

fW nuu

Scmjca

Scmaru

Semana

Semana

Semana

r L r u i j x  RuaOéioofraiKncodeOôw a.8
H a S t A Q  l-mafl. ietnmpdgtyahoo.com br , .

•fT^TV L i A N  I A D  5ilç Oficial: www.poeodamaspb g o v 'b r^ ^

v

PREFEITURA MUNIOPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N« 06.074.081/0001-50 
'  *■: •'* SEOtETARlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Celxila

Haraí2 .riglra

PcJp* dc catã

Po-!çxa dc goafca

Polpa dc acetofa

PoVpa dc rranç?.

Kg

Kg
Kg

Kg

Kg

Kg

Kg

Kg

Kg
Kg

Semana

S c n o u

Semana

Semana

KMKIF I.IRÂMO DF. FRANCA MACIKI.

http://www.pactxjjnss.pb
http://www.poeodamaspb


ESTADO DA PARAÍBA 
P R EF EIT U R A  MUNICIPAL DE POÇO DANTAS  

DIÁRIO DO POVO 
Criado em 10 /03/1997 (Lei  N° 09/97)

POÇO DANTAS (PB), SEG UN DA-FEIRA, 05 DE JANEIRO DE 2026.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL D£ POÇO DANTAS I CNPJ- N9 06.074-081/0001-50 
SECRETARIA MUNICIPAL C€ EDUCAÇÃO

Batata Docc Kg 01 Semana

Maracujá Kg 1.5 Semana

Ccnoiaa Kg 01 Semana

Macaxein KLí 02 Sctvtzm

Milho Verde K* 04 Semana

Milho Seco Kg 03
Sct“ “

A f face K | 01 Semana

Acerola Kg 1.5 Semana

Gruwola Kg 01 Semana

A boboca Kg 0. Scmano

C d »bt kg 01 Semana

Batata inglesa Kg 01 ScTcam

Polpa de ca;ã Kg 02 S c n a n

Polpa dc maracujá Kg 02 Semana

Polpa de graviola Kg o : Semana

Polpa dc e a j r a s Kg 02 Semana

i*OÍp3 dc caju Kg 02 Semana

Polpa dc cniaha Kg o : S cru ra

Polpa dc ocenila K* 02 Semana

Polpa dc manga Kg Semana

KM Kl F JOÃO CESÁRIO

Produtos Unidade Q uantidade Fornecimento por Semana H

Kldancú Kg 02 f í c m a

M idüu Kg 01 Serrara

R c j t j Kg 03 Socai»

1 .arar. ia Kg 03 Semana

Lindo Kg 0.5 Semana

Gotaha K* 0, Semana

Manga Kg 02 Semana

Cajá Kg 02 Semana

Od»or. f c r t i c o  de C H iea  K .
t  -mjil vrcp--r«od f»yanoc-Com b* ^  F X v-  \  *
S í f  OficiaJ ww.v.pocodao:** ab gw.br

í ^ í í - R « S S \ « =  f  -ma»-. vrco.-nod^yJnoC-CXKnh- v___/ . £ ________
^ 7 < tv  P A W T A g  s t e  Oficial yswA.íiocodicT.as- ? íj gyv.br J L $

ESTADO DA PARAÍBA 
K  PREFEITURA MUNICIPAL D£ POÇO DANTAS I CNPJ: N* 06-074.081/0001-50

secretaria  m u n ic ipa l  de ed uca çà o

Caju Kg 02 Semana

Beterraba Kg 02 Semana

Tomase Kg 01 Semana

PcmcnLk) Kg 0J Semara

Coralro Kg Oi 1 Semana

Fcfjin Kg 0! Semana

Rcpoffto Kg 02 Semana

Ualata Doce Kg 01 Semana

Mâracuii K# 01 Semar.a

Cenoura Kg 01 Semana

Macaxcrra K* 02 Semana

Milho V cnk Kt rx Semana

M:lho Soro Kg 02 Semana

Alface Kg 01 Semana

Acerola Kg 01 Semana

G ravirá Kg 01 Semana

AboKira K« 01 Semana

Cetota Kg 01 Semana

Harata r z J c o Kg 01 Semana

Knfpn ifcoifa Kg 02 Semana

Polpa dc maracuià Kg 02 Semana

Polpa de graviola Kg 02 Semana

Polpa de cajarana Kg 02 Semana

Pclpa dc cajo Kg 02 Semana

PoJpa de goabo Kg 02 Senuma

PcJpa óc xcrola Kg 02 Semana

Polpa de manga
1

02 Semana

^ ! ; d a § q a s

£ u i OCJk t. r r r c i c c  òe C t i t u .  89. Ce"C*o. C£P' S 8 S ÍW 0 C
F-nwi ifcp*npdí»ifafx».cOfr.l)f
S-te Cfcial. www pocccarr:3vpbKOv.bT

- g j í ,  ESTADO DA PARAÍBA 
’i í p ; V '  PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ NO 0&074 0S 1 /000ISO  

SECRETARIA MUNK3PAI 0€  EDUCAÇÃO

EM EIF ltl'LANDI.IRA

Produto» l ‘n idade Q uantitladr Ferorrim em o por Semana

Melancia Kg 02 Semana

Mam3o Kç 01 Semana

Banana Kg 03 Semana

Laranja 03 Semana

Limão K» 0.5 Semana

Goiaba Kg 01 Semana

Mana» Kg 02 Semana

C.já Kg 02 Semana

O j* i i 02 Semana

BctciTaha Kg 02 Semana

1ocna!c Kg 0! Semana

Pimcntào Kg 01 Semana

Coentru Kg 01 Semana

Feijão Kg 01 Semana

Rcpc&y Kg 01 ScflMUI

Batam Oi»cc Kg S c a so i

Maracujá Kg 01 Semana

Ccnoara K» 01 Semana

Macaxcira Kü o : Semana

Milho Verde Kg 03 Semana

MiJHc Seco Kg 02 S e a n t

At&oe K* 01 Seonoa

Aeen>4a Kg 01 Semana

Gravx»la Kg Ul Semana

Abóbora Kg 01 Semana

Cebola Kg 01 Senueu

Kv.au r*a:lcv« Kg 01 Semana

Polpa de cajá Kg 02 Semana

_ _ _ _ _ _  Rua Odilon Francisco dc Otivcka, 89. C en tw ^ M .S S  OT1-CCO
n A K f T Y i c  E-maJ: vecpmpd^ yaKoo.com. br /  /  / / f . _________

*Tr» tV  P A N T A % >  5,te oficiai: w%vw.pocotíam«tt p b R o v .b - '-

L-
. g g g  ESTADO DA PARAÍBA
\ r E ~ - &  PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO OANTAS I CNPi: N* 06.074.031/0001-50
V W *  SECíETARlA MUNtO PM DE EDUCAÇÃO

Polpa de maracujá Kg 02 Semana

Poipa dc Kg 02 Semana

Polpa dc cajarana Kg 02 Semana

Putpa decaju ^6 02 Semana

t PoIjm dc goiaba Kg 02 Semana

Polpa d r  aeecttta K* * Semana

Polpa de manga Kg 02 Semana

LMfclF T E R T tL lA W  DE ALMEIDA

Prodoto^ l aikUdc Qaaaridadc Fomccúncato por Semana

M eiiacu Kg 02 Semana

SUsaõo Kg I J Semana

Banana Kg 03 Semana

Laranja Kg 03 Semana

Limlo Kg 0,5 Semana

GocaNs Kg U Semana

Manga Kg 04 Simetria

Caj i Kg 02 Semana

Kg 02 Semana

BeJerralv» Kg 01 Semana

Tomüe Kg 01 Semana

Fiwejj&c* Kg 02 Semana

Cecráro Kg 01 Semana

tcijk> Kg 01 Semana

Rcpvihi’ Kg 01 Semana

Batata Doce Kg 02 Semana

Maracuja Kg 01 Semana

Ccncura Kg 01 Semana

Macaxcira Kg 02 Semana

Milho Verde Kg 03 Semana

Milho Seco Kg 02 Semana

WuJ Odilon Franrttco d* 0 :»veira. 69, Centro.^CElí^SB.SBS-OO^ \ r  
{ W ;  K a B t a c  E milkKcpniedeiraHoaoonUw / ^ U Y )  !
* * * * *  SKeOtkial: w w m .poeoda'itas p c  jov-br -.
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ESTADO DA PARAIBA  
P REFEIT U R A  MUNICIPAL DE POÇO DANTAS  

DIÁRIO DO POVO 
Criado em 10 /0 3/1997 (Lei  N° 09/97)

POÇO DANTAS (PB), SEG UN DA-FEIRA, 05 DE JANEIRO DE 2026.

. ESTADO DA PARAÍBA
K  PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DA.VTAS I CNPJ: M* 06.074.081/0001-50
V  SECRETARIA MUNICIPAL D£ EDUCAÇÃO

Alfacc Kg 01 ÜUMM

Accroia K* 01 Semana

GravioLi K» 01 Semana

Abobors o : Scm iaj

Cebola Kg 01 S a n a

Batata ingicca Kg 01 S f m w

Polpa dc caja *8 02 Semana

Polpa dc maracuia Kg 02 Semana

Polpa dc gnrviota K*. 02 Semana

Polpa dc cajarana Kg 02 Semana

Polpa dc caju Kg 02 Semana

Polpa dc gvwaha Kg 02 Sqnan»

Polpa dc acerola Kg 02 Semana

Polpa üc manga Kg 02 Semana

CRECHE MAE TETÉ

Prudaloa 1‘nkiadr Qeuinlitiaiic hon»eeime«(o por Senraoa

Melancia Kg 0* Semana

NSarnfo Kg 05 ScnuB
Banana k? 05 Semana

Laranja Kg IW Semana

Limão 01 Semana

Goiaba k*
Manga k* oè Serras*

Cajá Kg 03 Snm ni

Caju Kg 03 Semana

beterraba Kg 02 Semana

Tomate Kg 1.5 Semana

Pimentão Kg 0) Semana

CoCtSTD Kg 01 Semana

_ _  _ _  C u O d t a r r i f f C K C d e O b i r a . £ 3 . ' C

DANTAS l 'maú '^ S L -«V^T» Sfc«O f>ajlw ^m /(xxodAm avoD fo v bf _  S J * j F ---------

v\ ESTADO DA PARAiBA 
K jE iZ f*  PREFEITURA MUNIOPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N« 06.074 081/0001-50 

SECRETARIA MUNIOPAL 0E EDUCAÇÃO

Fc$fe Kg 04 Semana

Repolho Kg 02 Semana

Fkaaia 'Xxc K» «04 Semana

V bncuji Kg 03 Semana

Cenoura Kç 02 Semana

^ U caven Kg 00 Semana

Milho Vcrdb Kg ro Semana

Milho Seco Kg 115 Scma«a

Al Cace Kfi 03 Semana

Accroh Kg 02 Semana

G m ij ia Kg 02 Semana

A M v ra K ; 04 Seuuaa

CctiAi 02 Semana

Rateia inglesa Kg Oó Semana

Polpa dc cajá Kg 02 Scnuna

Potpj de ntaxacua Kg 02 Semana

Polp* dc gfjs ioU Kg 02 Scmaaa

Polpa de cajafatu K? 02 Semana

Pofyn dc caju Kg 02 Semana

Pntpn dc foáfta Kg 02 Semana

Polpa dc acerola Kg 02 S o n a u

Polpa dc manga Kg 02 Semana

CRECHE MÀE MILA

Prorfalc* fn k U d r (Juaaõdadr lan tec incA to  por Semana

M.claacia KS <.u Semana

Nlank» K« ~ - >_< Semana

Ranana Kg 05 Semana

l.jranj» Kg 05 Semana

l.sttk> Kg 0 3 Semana

(«acatai Kg Oi Semapa
______________________  - - 1-

*•“  Ctók--. f-i-cn ío  e t  a « n .  Z9 í n t n  ÇJ?~S3.S2 J£C0 
r ^ « S S » C S  t-nvw : S íípm p dS íyahoo.tflm  i r  /  i f f i '  ,
L > A T I J ^ g  sncOT«t«l:mn»poco<i«*itas.p!Kcovb<'--p-y j ( j l  i ' .

ESTADO 0A PARAÍBA
PREFEITURA MUNIOPAL DE POÇO DANTAS I CHPi: N* 06.074.G31/OGCl-SO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Manga Kg 05 Semana

Ca* Kg 0? Semana

Caju Kg 02 Semana

Beterraba Kg
r -  “ Semana

Tomarc Kg 02 Semaau

Pimencio Kg 01 Semana

Cocntro Kg 01 Semana

Fcijào Kg 0? Semana

Repolho Kg 02 Scmaaa

Ba laia Doce Kg 04 Semana

Maracun Kg 03 Semana

Cencara Kg 02 Scmaaa

M aoxcva K« M Semwa

Milho Verde Kg 07 Semana

Milho Seco Kg 04 Semana

Aliaoc Kg 02 Semana

Aceroia Kg 02 Semana

GrrvuVa Kg ip Semana

\bobura Kg cv< S a n a i

Ccbob Kg 02 Semana

Batata toglcsa Kg 06 Semana

Polpa de cajá Kg 04 Semana

Polpa dc maracujA Kg 04 Semana

PiMpa dc vra^ioU Kg 04 Scmaaa

Polpa dc caprana Kg 04 S e m a

Po‘pa dc c*fj Kg ttl Sewasui

Polpa de goiaba Kg 04 Semana

Polpa dc acerola Kg 04 Semana

Polpa de manga Kg 04 Semana

AS
&11 OtfvAO («UKÍVCO d€ 0W«KJ. 89. Cftr.tiO. 
E*<n*tl: '.«pmpdéPyahoo com br 
Site www.pocodant*i pt>.#ov.b'

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNIOPAL DE POÇO DANTAS I CNPI: N* 06.074.081/0001-50 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CRECIIE MARIA TELVINA BALTAZAR

Prodntot Cnidade (^nantidade Forcrcimento por Semana

Melancia K& 04 Semana

V ando Kg 0! Semana

lU niai Kg 0.5 Semana

1 jranç» Kg 04 Semana

(im lo Kg 0.5 Semana

Goiaba Kg 03 Semana

Manga S{ 04 Semana

Cajá Kg Í J Semana

Caja Kg 01 Semana

IktCTjhi Kg 03 Semana

rtxrtKe Kg 05 Semana

Pitncnâo Kg o : Semana

Cociaro Kg 01 Semana

Feijio Kg 04 Semana

R q n l» Kg 02 Semana

Kxaca Ltocc Kg 03 Semana

Maracriã Kg 01 Semana

Cenoura Kg 02 Semana

I Macaxcin Kg 04 Semana

Mrího Vcrdc Kg OS Semana

Wtíhc* Sooe Kg 03 Semana

AI£k c Kg 02 Semana

A e r ra i j Kg 02 Semana

(in tu lü : K f 02 Semana

A bobara Kg Ü! Semana

Ccbob K* 02 Semana

BaLila uiçlcxa Kg 2,5 Semana

P^Vpa dccaja Kg 04 Semana

Pul^a dc maracujá Kg 04 Semana

d a § t *AS
tfw* OCêon Fmucheo óc Otortr*. 89. Com
€-na»l: v*cpm;x5g*Yahoo.«>m.br 
S>\t OUtul. «ÉTM-ar.pocodanuvob.gov.bf
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ESTADO DA PARAÍBA  
PR EF EIT U R A MUNICIPAL DE POÇO DANTAS  

DIÁRIO DO POVO 
Criado em 10 /0 3 /1 9 9 7  (Lei  N° 09/97)

POÇO DANTAS (PB), SEG UN DA-FEIRA, 05 DE JANEIRO DE 2026.

.'j ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N* 06.074.08l/CCOI-50 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Polpa de eraviola Kg (U Semana

Polpa dc cajarcna K* 04 Semana

Polpa de caju Kg 04 Semana

Poipa de gotaba Ks 04 S a a z a

Polpa dc accxob Kg CM Smanaf

Polpa dc transa Kg 04 Semaza

8. PAGAMKNTO

O pagamento será resdezado ate 05 dias após a ultima cnOreg» do urr^ ã im és  de iraas- 

fereneia Banciria. mediante ap rec ia ção  dc documento fiscal corrrspondcme ao íornecirocn- 

to efetuado, \a is d a a  cniccsçsaçèo dc pagamento. para exía taivramento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9 1. A jrcsewc C h a o d j  Púfrfcca podera u x  ofrid» i*» tcsnâctts (ocae. tscofcw Mu­

nicipais. Sindicato dos Trabalhadores xuraiu Jornal dc circulação do Município c Croaíer.

9.1. ( K produtos aiimcnticios dcscrio atender ao deposto n» lep s ía^ o  sankzrh (fe­

deral. estadual ou municipal} especifica para os alimento} dc ontem  animal c  vegetal.

9.2. O  Lm:te rndivideal de vendi do xçncuhoe txr.ilu f c dc aaçrccnócdor tsraiVax ru­

ral poxa a altrrcntaçio ocn ia i deterã rzsçràja n vak* aaãxtmo dc RS 40.0ft)%0(i i»;uzc:U rail 

rr -b  l. por D Ai* Ar.tvLn* ícaóc Lvecutcra. c obedeem  as xrpxwnUr* rr^ras

I - Para a ccxncvcralr?açií> com fornecedores mdmtitars c grapo* .«tormire. í» contrax» st- 

dividuais firmados dcserào respeitar o valor máximo dc RS 40.000.00 (quareiKa mri reais), 

por DAl*’AnorTIx.

II - Pura a cocrvcrciali/açÀr» com jrrupm formais o montante maumo z ver contra Lado « rã  o 

resultado do tnanero dc agrwufeore* tamiliares úiscrtfos tu  l)AP y-íãdkra mufctpLcasfo pekv 

limifc individual dc comevCTsíbaçio. utrloando s scgtroTc íõonuL Valor cnraxno a ser coo- 

trjlado- rT de açricuW«r> tmrrliaies iescríü» na DA? juridic? \  RS 40.000.00.

m  De acoiéo com a Lei \ 4.660. ó t  23 de agoMo de no artign 14 da Lei óo ?N pas­

sa a incluir grupos fonnaú. e  informais dc mulheres da agncu!tura familiar cntxc aqueles com 

prioridade na aquisição de çcncu*. alimentícios no ãrrbik» do PKAJL Alem dcsyu, oiabele- 

cesse quc peto menos 50% das vendas da família serio feitas cm nome da rouíher

-JJb
Odily.t nvncrwc?<í<- Oirrirj, 89. CtrKra, CcP $S~93$-&X 

E mad: sccpm pútíy-hoo ccm c<
* 5 ?  Site OSoal: vAvw.pccoaartai pb -fcv.D'AS

a  ESTADO DA PARAÍBA
K  PREFEITURA MUNICIPAL D£ POÇO DANTAS I CNPJ: N* 0S.074.081/0001-S0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Poço D ^ u i  - PU. 05 de ^inc ri: de 2Ü2£

lU U ^ r  s i  / fà ^ vM x S-\/cU
> Munkripêl de Lúucuçàu

gaStas
O íten k r c « s  6c 0»wvj. 89. C r t ^ .  CIP S&S3J-OOC

t  m al. vrcpm pd^ya'xxj.com  i>f 
S4c OTk ^ I  «ww.pocodantas.ph.gcív.bí


